
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATINHA 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

 Pratinha 
Compromisso com o futuro! 

Gestão 2025/2028 

CNPJ: 18.585.570/0001-56 – Rua Pedro Paulo dos Santos, nº 45 - Centro 

CEP: 38960-000 – Pratinha- MG 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
Processo Administrativo nº 006/2025 

Dados do Processo de Origem (Estado de Minas Gerais): 
Ata de Registro de Preços nº 065/2025 
Processo Licitatório PMP nº 006/2025 

O Prefeito do Município de Pratinha/MG, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei 
Federal nº 14.133/2021, e considerando: 

 A legitimidade do procedimento licitatório conduzido pelo Estado de Minas Gerais, por 
meio do referido Pregão Eletrônico; 

 O pedido formal apresentado pelo Departamento de Saúde deste Município, 
demonstrando a necessidade da contratação; 

 O parecer favorável exarado pela Procuradoria Jurídica Municipal, quanto à legalidade e 
vantajosidade da adesão à Ata de Registro de Preços nº 025/2025; 

 A viabilidade técnica e jurídica da adesão, nos termos do art. 86, §5º da Lei nº 
14.133/2021, e dos artigos 31 a 35 do Decreto Federal nº 11.462/2023; 

RESOLVE: 

RATIFICAR E HOMOLOGAR a adesão à Ata de Registro de Preços nº 025/2025 do Estado de 
Minas Gerais, adjudicando o objeto à empresa Brink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda 
ENDEREÇO: Rua Cecília Meireles, nº 55, sala 512/ área A, Centro Empresarial da Serra, Parque 
Residencial Laranjeiras, CEP 29165-612, Serra/ES CNPJ/MF: 79.788.766/0025-00], pelo valor 
global de R$ 2.902,41 (dois mil e novecentos e dois reais e quarenta e um Centavos), para aquisição 
de KITS ENXOVAL, conforme especificações constantes no processo de origem. 

Com este ato, fica convocada a empresa adjudicatária para assinatura do contrato no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, nos termos do art. 64, caput, da Lei nº 
14.133/2021, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no art. 81 da referida Lei. 

Pratinha/MG, 10 de outubro de 2025. 

 

WELLINGTON JOSÉ CARNEIRO 
Prefeito Municipal de Pratinha/MG 

 


